
05/08/2021

Número: 0810572-94.2019.8.20.5106 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 25/06/2019 

 Valor da causa: R$ 12.150,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE GONCALO DOS SANTOS (AUTOR) LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(REU)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

45143
134

25/06/2019 21:58 Petição Inicial Petição Inicial

45143
140

25/06/2019 21:58 JOSE GONCALO DOS SANTOS Documento de Comprovação

45143
146

25/06/2019 21:58 PROCESSO ADM Requerimento Administrativo

45143
154

25/06/2019 21:58 Procuracao Publica Documento de Comprovação

45152
828

26/06/2019 11:38 Despacho Despacho

47030
831

19/07/2019 16:53 Habilitação em processo Petição

47030
844

19/07/2019 16:53 2622408 CONTESTACAO 01 Contestação

47030
845

19/07/2019 16:53 2622408 CONTESTACAO Anexo 01 Documento de Comprovação

47030
850

19/07/2019 16:53 PROCURAÇÃO SEGURADORA Procuração

48545
123

05/09/2019 13:45 Certidão Certidão

48583
839

06/09/2019 10:46 Comunicações Comunicações

48583
875

06/09/2019 10:56 Petição Petição

53228
811

10/02/2020 15:35 Ato ordinatório Termo

53316
915

12/02/2020 12:04 Carta de intimação Termo

53809
387

02/03/2020 12:20 Aviso de recebimento Aviso de recebimento

53809
388

02/03/2020 12:20 0810572-94.2019 Aviso de recebimento

55379
612

28/04/2020 18:40 Certidão Certidão

55965
961

19/05/2020 17:56 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

66290
899

09/03/2021 21:56 PROSSEGUIMENTO DO FEITO Petição



66290
900

09/03/2021 21:56 2622408_PET_PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO_01 Documento de Comprovação

68091
599

27/04/2021 17:04 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

68942
100

18/05/2021 19:49 Certidão Certidão

68942
101

18/05/2021 19:49 JOSÉ GONSALO DOS SANTOS Laudo Pericial

69097
413

21/05/2021 16:35 Intimação Intimação

69236
865

26/05/2021 08:10 MANIFESTAÇÃO SOBRE PERÍCIA. Petição

69601
907

07/06/2021 21:00 Petição de impugnação Petição

69601
910

07/06/2021 21:00 2622408_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição

69657
374

09/06/2021 08:38 Certidão Certidão

70163
029

24/06/2021 10:30 Sentença Sentença

71058
623

19/07/2021 20:09 Petição Petição

71058
624

19/07/2021 20:09 PETIÇÃO PAGAMENTO HP POR OFICIO Outros documentos



 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DIREITO DA
COMARCA DE MOSSORÓ/RN

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ GONÇALO DOS SANTOS, brasileiro, casado, calceteiro, sem endereço eletrônico, RG nº
001.336.441 ITEP/RN, CPF nº 877.236.704-00, residente e domiciliado na Rua João Damázio, nº 274,
Lagoa do Mato, Mossoró/RN, por intermédio de seus procuradores, com endereço profissional constante
do rodapé da página, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, propor a presente:

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ

 

 

Em face da , pessoaSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
jurídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, podendo ser citada por intermédio de seu
representante legal na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar – Centro, Rio de Janeiro – CEP: 20031205,
www.seguradoralider.com.br, pelos fatos e fundamentos a seguir delineados:

 

 

I –        ______      PRELIMINARMENTE – DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA:

 

A parte demandante não possui condições financeiras para arcar com as custas do processo sem que isso
afete o seu sustento e o de sua família. Destarte, requer o benefício da , conforme dispõeJustiça Gratuita
a Lei nº 1.060/50, com alterações da Lei nº 7.510/86.
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Assim, Excelência, é indubitável que a parte autora não tem condições de pagar as custas
processuais sem que isso implique na impossibilidade de seu próprio sustento e de sua família.

 

II –                                                                                                   _______            DOS FATOS:

 

No dia 30/01/2018, por volta das 12:00 hrs, a parte demandante seguia pilotando o ciclomotor tipo
TRAXX de placa QGI8683, trafegava pela rua Beltran Duarte, bairro Belo Horizonte, Mossoró/RN,
quando sofreu uma colisão lateral provocado por um motociclista em um moto Honda 150 e, com o
impacto, foi arremessada violentamente contra o chão, sofrendo várias lesões pelo corpo.

 

Em razão desse acidente, a parte requerente foi socorrida e levada ao Hospital Regional Tarcísio Maia,
Mossoró/RN, onde foi diagnosticada diversas fraturas (inclusive POLITRAUMAS), o que lhe incomoda
até os dias atuais, dificultando a sua mobilidade e lhe causando certas limitações.

 

 Diante desses fatos, a parte demandante procurou receber pela via administrativa os valores a que tinha
direito através do Seguro DPVAT. Entretanto, a ré concedeu apenas R$ 1.350,00.

 

Destarte, não resta outra saída senão socorrer-se no Judiciário para conseguir a indenização securitária a
que tem direito.

 

 

III – DO DIREITO – INDENIZAÇÃO REFERENTE AO SEGURO DPVAT – PAGAMENTO
MEDIANTE SIMPLES DEMONSTRAÇAO DO ACIDENTE- INTELIGENCIA DA LEI 6.194/74.

 

 

O Seguro DPVAT - Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - é um seguro
que indeniza vítimas de acidentes causados por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam
por terra ou por asfalto (vias terrestres).

 

A Lei nº 6.194/74, que regula o seguro DPVAT, sofreu fortes transformações com o advento da lei nº
11.945/09. Os arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passaram a vigorar com a seguinte
redação: 
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Art. 3  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem aso

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médicas
:e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada

§ 1  No caso da cobertura de que trata o inciso II do deste artigo, deverão ser enquadradas na tabelao caput
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão
das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

I - Quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura;

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as
perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%
(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez

. (destacou-se)por cento), nos casos de sequelas residuais

 

Acontece Excelência, que, em que pese o seguro já ter sido pleiteado na seara administrativa, a
demandada não pagou à parte autora o que era devido.

 

Ao contrário de mencionar a promovida, a Lei em comento determina o pagamento da indenização
mediante a SIMPLES ocorrência do acidente e do dano por ele provocado, mas, no entanto, as
seguradoras, dentre as quais figura a requerida, procuram inviabilizar o DPVAT, fundando sua posição
em resoluções e circulares, as quais encontram em rota de colisão com o dispositivo legal acima
delineado.

 

O direito à percepção do seguro está expresso no art. 5° da Lei nº 6.194/74, que diz o seguinte:

 

Art. 5º O pagamento da indenização, será efetuado mediante  e do danosimples prova do acidente
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia
de responsabilidade do segurado. (destaques acrescidos)

 

A própria SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – esclarece em seu site ( )www.susep.gov.br
que qualquer vítima de danos causados por veículo automotor de via terrestre pode requerer o seguro,
inclusive o motorista culpado.

 

Ademais, salienta-se ainda, que a indenização securitária seja paga “independentemente da existência de
culpa”, bastando a simples prova do acidente e do dano decorrente.
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Conclui-se, assim, que a indenização será devida mediante a “SIMPLES” ocorrência do acidente e do
“DANO” por ele provocado.

 

No tocante ao limite indenizatório, este se encontra respaldo no artigo 3º de mesma lei, :verbis

 

Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações
por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se
seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares. (destacou-se) 

 

Desta forma, por tudo que foi exposto, não restam dúvidas de que a parte demandante deve ser
indenizada pela demandada através do seguro DPVAT, uma vez que preenche todos os requisitos
previstos em lei.

 

Demais disso, os documentos comprobatórios demonstram de forma inequívoca o dano resultante
do sinistro.

 

 

IV –                      _______DA DESNECESSIDADE DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO:

 

Se antecipando ao Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15), a parte demandante vem informar
que, nos moldes do art. 319, inciso VII, opta pela realização de audiência de conciliação ounão

, na medida em que a Ré apresenta interesse em conciliar apenas quando já existe perícia nosmediação
autos, razão pela qual incide o art. 334, §4º, inciso II da Lei nº 13.105/15, que veda a realização da
audiência de conciliação nos casos em não se admite a autocomposição.

 

V –                                               _______                                                          DOS PEDIDOS:

 

Ante o exposto, a parte demandante :requer
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a) Que seja concedido o benefício da justiça gratuita, uma vez que a parte autora não pode arcar com as
custas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família;

b)  para condenar a Requerida a pagar a  entre o valorA procedência dos pedidos da ação DIFERENÇA
já adimplido administrativamente e a porcentagem de invalidez apurada por perícia médica realizada por
profissional nomeado por este Juízo, acrescido de correção monetária desde o evento danoso e juros
moratórios a partir do efetivo prejuízo (pagamento a menor), custas processuais, honorários advocatícios
sucumbenciais e demais consectários legais;

c) A citação da demandada no endereço informado na exordial para contestar no prazo legal, bem como
juntar o processo administrativo;

d) Requer ainda, que seja nomeado perito, de preferência, locado nesta urbe, para realizar parecer
médico e quantificar a sequela permanente que assola a requerente, tudo conforme a parceria

, visto que talfirmada entre o TJ e a seguradora Líder (convênio n. 01/2013 de 22 de agosto de 2013)
providência torna-se imprescindível para o julgamento da presente demanda;

f) seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação, mais
custas processuais e demais emolumentos. Sendo inestimável ou irrisório o proveito econômico, requer a
aplicação do disposto no § 8º, do artigo 85, do CPC/2015;

g) com base na , que o valor da condenação seja acrescido de juros e Súmula 54 do STJ correção
;monetária retroativa a data do sinistro

h) A não realização de audiência de conciliação ou mediação, nos termos do art. 319, inciso VII do Novo
Código de Processo Civil.

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, inclusive por documentos
que possam surgir no curso do processo.

 

Dá-se à causa o valor de R$ 12.150,00.

 

Nesses termos, pede deferimento.

 

Mossoró/RN, 29 de Março de 2019.

 

 

Leonardo Mike Silva Pereira

OAB/RN 10.615
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                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

 

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT 

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3180549845 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA JOSE GONCALO DOS SANTOS
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO ARUANA SEGURADORA S/A  
BENEFICIÁRIO JOSE GONCALO DOS SANTOS
CPF/CNPJ: 87723670400

Posição em 08-04-2019 10:23:45 
Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento. O valor abaixo será creditado na conta que você indic

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

01/02/2019    R$ 1.350,00 R$ 0,00 R$ 1.350,00

 

 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

16/01/2019 Interrupção
de Prazo

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/Ww3RQkqeWupNy+RVJUk
api_key=hCYm6iGzvmjfElJEWJOXEwct003aISXn7FIOOV0fAgM=)

27/11/2018
Exigência
Documental



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/ZB35LSdFIQiHI7RK6YsX3w==
api_key=hCYm6iGzvmjfElJEWJOXEwct003aISXn7FIOOV0fAgM=)

24/11/2018 Aviso de
Sinistro

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/ZB35LSdFIQiHI7RK6YsX3w
api_key=hCYm6iGzvmjfElJEWJOXEwct003aISXn7FIOOV0fAgM=)
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
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
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CONTATO 


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 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)
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Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Download)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

 

Processo nº: 0810572-94.2019.8.20.5106

AUTOR: JOSE GONCALO DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira
formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é
incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o
benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual,
incumbindo-nos adotar providências para que o processo tramite com mais agilidade,
evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o
que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do
procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a
previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de
todos os termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15
(quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem
considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a
realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora
para, com relação a esta e no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as
preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem
ainda, acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito,
quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida
(CPC, art. 381,II) a produção da referida prova, devendo os presentes autos serem

 encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

erícia, apresentado, na ocasião, o laudo peloPerfectibilizada a p
perito, devem ser, de pronto, intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias,
manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem
acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse
na conciliação.
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Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se
audiência de conciliação.

  Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente
desinteresse em conciliar devem os presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de
origem.

Adotadas as supra expostas providências, voltem-nos conclusos.

P. I. Cumpra-se.

 

 

 

Mossoró/RN, 26 de junho de 2019.

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

JUÍZA DE DIREITO
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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CONTESTAÇÃO E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS
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2622408- C3/ 2019-03791/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN 

 

 

 

Processo: 08105729420198205106 

 SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE GONCALO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 30/01/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 08/02/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.350,00 (um mil e 

trezentos e cinquenta reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via instrumento 

particular3, mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrario sensu do art. 654 do 

Código Material Civil. 

Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos, a outorga tem sido feita por instrumento particular, não 

obstante a parte autora não conseguir assinar seu nome, conforme exigência daquele dispositivo legal. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora 

para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3"Acidente de Veículo. Responsabilidade extracontratual. Solidariedade. Não Reconhecimento. Ilegitimidade passiva ad causam. Extinção do processo sem 

resolução de mérito. Impertinente a inclusão no pólo passivo da ação da empresa contratante de serviços de distribuição por ato ilícito praticado por 

empregado, serviçais ou prepostos do agente, diante da ausência de solidariedade prevista em lei ou no contrato. Ação. Analfabeto. Procuração. 

Instrumento Público. Necessidade. Em se tratando de analfabeto, é obrigatória a procuração por instrumento público. (TJSP – Agravo de Instrumento nº 

990.10.453486-0 – Praia Grande – 27ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des. Gilberto Leme – Julgado em 07.12.2010) (...) No que tange à regularização 

processual, anote-se que, em se tratando de analfabeta, a validade do mandato judicial é condicionada à existência de instrumento público, para que se 

demonstre a efetiva outorga de poderes para a representação em juízo (CC, art. 654). Arnoldo Rizzardo assevera que o analfabeto, “por não possuir firma, 

e, em decorrência, não assinar, o que torna impossível comprovar lhe pertençam os dizeres lançados no instrumento, a forma pública é imprescindível” 

(op. cit. 687). Arnoldo Wald enuncia que “O analfabeto só pode dar procuração por instrumento público.” (Obrigações e Contratos, 13a ed., São Paulo: Ed. 

Revista dos Tribunais, p. 452). Ao tratar desse tema, Humberto Theodoro Júnior leciona que: “O instrumento público só é obrigatório para os analfabetos 

ou os que não tenham condições de assinar o nome.” (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, Forense, 2009, RJ, pág. 102)." 
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A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a  procuração outorgada 

é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal4. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, não há informações do outro suposto 

veículo e condutor envolvido no alegado acidente, constando apenas declarações unilaterais da parte Autora 

para sua própria conveniência. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do boletim de ocorrência apresentado aos 

autos, a ré pugna a este d. juízo que seja expedido ofício à delegacia de polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC5. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

                                                           
4Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Apelação Cível nº (2009.001.20283), 10ª Câmara Civil, Julgamento: 30/06/2009. “Apelação Cível. Ação declaratória 

de inexistência de débito. Tarifa de esgoto. Autor-apelante que apresenta procuração sem assinatura, tendo lançado mera impressão de digital em 

instrumento particular de mandato.Mandatário analfabeto que deve outorgar poderes em instrumento público, conforme exegese dos arts. 215, § 2º 

do Código Civil e 366 do Código de Processo Civil. Inércia injustificada após concessão de prazo para a regularização.Atos processuais inexistentes. 

Inteligência do arts. 13, inciso I, c/c 37, caput e § único e 38, todos do C.P.C. Recurso do qual não se conhece.” 

5“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 
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Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 30/01/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.350,00 

(um mil e trezentos e cinquenta reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais6. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ7. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

                                                           
6RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

7Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.350,00 (UM MIL E 

TREZENTOS E CINQUENTA REAIS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

                                                           
8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013 firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrito sob 

o nº11929 - OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MOSSORO, 19 de julho de 2019. 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrita na OAB/RN sob o nº 11.929 e ODETE CLARA COSTA 

PIMENTA NETA, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.140, com escritório na Rua João da Escóssia, 196, Nova Betânia, 

Mossoró - RN, CEP 59.607-330, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move JOSE GONCALO DOS SANTOS, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de MOSSORO, 

nos autos do Processo nº 08105729420198205106. 

  

Rio de Janeiro, 19 de julho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 23 de Novembro de 2018

Aos Cuidados de:            JOSE GONCALO DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3180549845

Vítima: JOSE GONCALO DOS SANTOS

Data do Acidente: 30/01/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ANTONIA REGIA CLEMENTE DA SILVA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180549845.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Documentação médico-hospitalar

Rio de Janeiro, 26 de Novembro de 2018

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3180549845

Vítima: JOSE GONCALO DOS SANTOS

Data do Acidente: 30/01/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ANTONIA REGIA CLEMENTE DA SILVA

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), JOSE GONCALO DOS SANTOS

O(s) documento(s) abaixo não permitiram o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Sendo assim, favor entrar em contado com um dos canais relacionados a seguir para as
informações necessárias.

Ponto de atendimento, onde o seu pedido do Seguro DPVAT foi entregue, ou site
www.seguradoralider.com.br  ou Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8h às
20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões).
Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em mãos o número do
seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será
reiniciada assim que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do
recebimento desta carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

:

Rio de Janeiro, 15 de Janeiro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3180549845 Vítima: JOSE GONCALO DOS SANTOS

Data do Acidente: 30/01/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ANTONIA REGIA CLEMENTE DA SILVA

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Comunicamos que o pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado e está em análise e o prazo regulamentar de
30 dias foi interrompido para apuração de dados e informações adicionais. Assim que todas as informações
forem finalizadas, o prazo voltará a seguir normalmente.

Por favor, aguarde contato e continue acompanhando o seu pedido de indenização através dos canais
oficiais da Seguradora Líder DPVAT.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Número do Sinistro: 3180549845
Nome do(a) Examinado(a): Jose Goncalo dos Santos
Endereço do(a) Examinado(a): Rua Joao Damazio, 274   Casa

Lagoa do Mato   Mossoro   RN   CEP: 59604-420
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / RN ] 001336441
Data local do acidente: [ 30/01/2018 ] 
Data local do exame: [ 28/01/2019 ] Jucurutu [ RN ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: A VÍTIMA FOI SUBMETIDA A TRATAMENTO CONSERVADOR. INTERNAMENTO HOSPITALAR COM USO DE MEDICAMENTOS.
Data da Alta: 01/02/2018

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

AO EXAME FÍSICO APRESENTA DOR AO NÍVEL DO NARIZ, A ESQUERDA, AO TOQUE DIGITAL. APRESENTA DIMINUIÇÃO DO NÍVEL DE
CONSCIÊNCIA E AMNÉSIA, TANTO DESORIENTADO NO TEMPO E NO ESPAÇO.

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X ) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X ) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

LIMITAÇÃO FUNCIONAL COGNITIVA
Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o
quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento
corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de trânsito
que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam  relativas  às regiões
corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
LESÕES NEUROLÓGICAS QUE CURSEM COM DANO
COGNITIVO-COMPORTAMENTAL ALIENANTE
% do dano: ( X ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 01/02/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.350,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSE GONCALO DOS SANTOS

BANCO: 001

AGÊNCIA: 03526-2

CONTA: 000000051618-X

Nr. da Autenticação 883F34ECE8C60AF4
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE GONCALO DOS SANTOS MBM SEGURADORA S/A

3180549845 Mossoró Invalidez Permanente

30/01/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO

REBAIXAMENTO DE CONSCIÊNCIA.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU RESIDUAL DO LESÕES NEUROLÓGICAS QUE CURSEM COM DANO COGNITIVO-
COMPORTAMENTAL ALIENANTE
Com sequela

28/01/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME FÍSICO APRESENTA DOR AO NÍVEL DO NARIZ, A ESQUERDA, AO TOQUE DIGITAL. APRESENTA
DIMINUIÇÃO DO NÍVEL DE CONSCIÊNCIA E AMNÉSIA, TANTO DESORIENTADO NO TEMPO E NO ESPAÇO.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões neurológicas que cursem com dano
cognitivo-comportamental alienante

100 % Em grau residual - 10
% 10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE GONCALO DOS SANTOS MBM SEGURADORA S/A

3180549845 Mossoró Invalidez Permanente

30/01/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO

REBAIXAMENTO DE CONSCIÊNCIA.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU RESIDUAL DO LESÕES NEUROLÓGICAS QUE CURSEM COM DANO COGNITIVO-
COMPORTAMENTAL ALIENANTE
Com sequela

28/01/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME FÍSICO APRESENTA DOR AO NÍVEL DO NARIZ, A ESQUERDA, AO TOQUE DIGITAL. APRESENTA
DIMINUIÇÃO DO NÍVEL DE CONSCIÊNCIA E AMNÉSIA, TANTO DESORIENTADO NO TEMPO E NO ESPAÇO.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões neurológicas que cursem com dano
cognitivo-comportamental alienante

100 % Em grau residual - 10
% 10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE GONCALO DOS SANTOS MBM SEGURADORA S/A

3180549845 Mossoró Invalidez Permanente

30/01/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 15/01/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO (LESÃO NO SUPERCÍLIO ESQUERDO / AMNÉSIA RETROGRADA / CEFALEIA
INTENSA).
TRAUMA DE FACE COM FRATURA DE OSSOS NASAIS.
TRAUMA CONTUSO DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.
TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

(@ PÁG 1)SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS
PERMANENTES, INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO
DESTAS, INFORMAR PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS
ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões neurológicas que cursem com dano
cognitivo-comportamental alienante

100 % Complemento por
reanálise - 0 % 0% R$ 0,00

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Complemento por
reanálise - 0 % 0% R$ 0,00

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Complemento por
reanálise - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00
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900400

BRUNO BARBOSA MENDONCA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE GONCALO DOS SANTOS MBM SEGURADORA S/A

3180549845 Mossoró Invalidez Permanente

30/01/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 15/01/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO (LESÃO NO SUPERCÍLIO ESQUERDO / AMNÉSIA RETROGRADA / CEFALEIA
INTENSA).
TRAUMA DE FACE COM FRATURA DE OSSOS NASAIS.
TRAUMA CONTUSO DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.
TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões neurológicas que cursem com dano
cognitivo-comportamental alienante

100 % Complemento por
reanálise - 0 % 0% R$ 0,00

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Complemento por
reanálise - 0 % 0% R$ 0,00

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Complemento por
reanálise - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00
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900400

BRUNO BARBOSA MENDONCA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

BRUNO BARBOSA MENDONCA

900400

UF do CRM: RJ

EQ3

Empresa:

Grupo:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 0810572-94.2019.8.20.5106Processo nº

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 JOSE GONCALO DOS SANTOSParte Autora:

 RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

CERTIDÃO

            CERTIFICO que a CONTESTAÇÃO no ID 47030844 foi apresentada tempestivamente.

            O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 5 de setembro de 2019

MICHEL VICTOR DAMASCENO RIBEIRO

Aux. Técnico

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do provimento 10/2005-CJRN e no art. 90 do Código de Normas (Portaria 244/04-CJRN), bem como no art. 203, § 4º
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   do CPC, procedo a INTIMAÇÃO da parte AUTORA por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da

CONTESTAÇÃO e documentos juntados aos autos pela parte requerida, constantes nos ID’s 47030844 e subsequentes.

Mossoró/RN, 5 de setembro de 2019

MICHEL VICTOR DAMASCENO RIBEIRO

Aux. Técnico
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A parte autora informa que não possui mais provas a produzir e requer o JULGAMENTO
ANTECIPANDO do presente feito.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA E DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

MOSSORÓ/RIO GRANDE DO NORTE.

 

 

Autos n°. 0810572-94.2019.8.20.5106 

 

JOSE GONCALO DOS SANTOS, já qualificado nos autos supra, de AÇÃO DE COBRANÇA

proposta contra , igualmente qualificada, vem àSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

elevada presença de Vossa Excelência, por seu advogado ao final firmado, REQUERER que a comunicação do id anterior seja

considerada sem efeito, bem como que seja determinada a realização de exame pericial na parte autora.

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

 

Mossoró, 06 de setembro de 2019.

 

Leonardo Mike Silva Pereira

OAB/RN n°. 10.615
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS DA REGIÃO OESTE

"Quem concilia sempre sai ganhando!"

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil,  o presente feito na pauta do Mutirão DPVAT de Perícias.INCLUO

Para tanto,  à parte autora, para comparecer ao referido , que se realizará     , no 4° Andar doINTIMO MUTIRÃO no dia 01.04.2020 das 13h00 às 16h00

Fórum Dr. Silveira Martins, com endereço na Alameda das Carnaubeiras, 355 - Costa e Silva, munida de documento pessoal(Identidade e CPF) e

exames médicos complementares.

Cientificando-o(a) de que, caso não compareça, deverá apresentar justificativa, dentro do prazo de 10(dez) dias.

INTIMO, ainda, os patronos das partes, para acompanharem a , no dia e ora acima designado. Aludida intimação será realizada através dePERÍCIA

edital de intimação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico, contendo toda a pauta do MUTIRÃO.

Devendo, o causídico do autor, informar nos autos, o ENDEREÇO ATUALIZADO de seu constituinte contendo: nome da rua, número, bairro e CEP.

Mossoró, 10 de Fevereiro de 2020

 

André Marcos Queiroz

Auxiliar Técnico/Chefe de Secretaria em Substituição

CEJUSC/OESTE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS DA REGIÃO OESTE

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, Mossoró/RN, CEP 59.625-410

Telefone (84) 3315-7288

 

 

CARTA DE INTIMAÇÃO

 

   MUTIRÃO DE PERÍCIA DPVAT

 

 

 Processo n°: 0810572-94.2019.8.20.5106

   Autor: JOSÉ GONÇALO DOS SANTOS

  Endereço: Rua João Damázio, nº 274, Lagoa do Mato, Mossoró/RN, CEP: 59604-412

 

 

Com a presente, expedida nos autos supra, fica Vossa Senhoria  para comparecer  INTIMADO(A) ao MUTIRÃO DE PERÍCIA,

 para o dia     que será realizada no 4° Andar do Fórum Dr. Silveira Martins, Na Alameda das Carnaubeiras,APRAZADO 01.04.2020 das 13h00 às 16h00,

355 – 4° Andar - Presidente Costa e Silva - CEP: 59625-410, Mossoró/RN, cientificando-o(a) de que, caso não compareça, deverá apresentar

justificativa, dentro do prazo de 10(dez) dias.

 

 

Mossoró/RN, 12 de fevereiro de 2020

 

 

 

André Marcos Queiroz

Auxiliar Técnico
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Chefe de Secretaria em Substituição Legal

CEJUSC/OESTE
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Juntada de AR
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS E CIDADANIA DA COMARCA DE

MOSSORÓ
Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

Contato: 3315-7288 / 3315-7289 / 3315-7376 - Email: cejuscoeste@tjrn.jus.br

 

 

CERTIDÃO

 

Certifico, para os fins que se fizerem necessários, que  o mutirão deFORA CANCELADO

perícia DPVAT, que deveria ter sido realizado no período de 01 a 02 de abril de 2020, nos termos e de

acordo com a Portaria Conjunta n° 15/2020-TJ, de 17 de março de 2020, bem como no Ato Conjunto n°

001/2020/TJRN/MPRN/DPE/RN/OAB/RN.

 

Certifico, ainda, que quando as autoridades competentes editarem normas que permitam

aglomeração(ões) de pessoas, .aprazaremos uma nova data

O referido, é verdade e dou fé.

Mossoró/RN, 28 de abril de 2020.

 

ANDRE MARCOS QUEIROZ

Chefe de Secretaria

CEJUSC/OESTE
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PODER JUDICIÁRIO DO RIO GRANDE DO NORTE

COMARCA DE MOSSORÓ - CEJUSC/OESTE

Alameda das Carnaubeiras, 355 - Complexo Judiciário - Costa e Silva -

Tel.: 33157288 - 3315-7289 - email: cejuscoeste@tjrn.jus.br

 

 0810572-94.2019.8.20.5106PROCESSO N°:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 JOSE GONCALO DOS SANTOSAUTOR:

 SEGURADORA DPVATRÉU:

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil,  o presente feito na pauta do Mutirão DPVAT deINCLUO
P e r í c i a s .

Para tanto,  à parte autora, para comparecer ao referido , que se realizará no dia ,INTIMO MUTIRÃO 18.01.2021, das 08h as 11h
no 4° Andar do Fórum Dr. Silveira Martins, com endereço na Alameda das Carnaubeiras, 355 - Costa e Silva, munida de
documento pessoal e exames médicos complementares. A data tão longínqua é justificada pelo Decreto da Governadora do Estado
do RN, que proíbe aglomerações durante a pandemia do COVID-19.

Cientificando-o(a) de que, caso não compareça, deverá apresentar justificativa, dentro do prazo de 10(dez) dias, sob pena de
extinção do processos.

 
INTIMO, ainda, os patronos das partes, para acompanharem a , no dia e ora acima designado. Aludida intimação seráPERÍCIA
realizada através de edital de intimação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico, contendo toda a pauta do MUTIRÃO.

Devendo, o causídico do autor, informar nos autos, o ENDEREÇO ATUALIZADO de seu constituinte contendo: nome da rua,
número, bairro e CEP.

 
MOSSORÓ, 19 de maio de 2020

 
                        

Ana Joelma do Amaral

Chefe de Secretaria
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Petição anexa.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2622408- C3/ 2019-03791/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN

 

 

Processo n.º 08105729420198205106

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE GONCALO DOS SANTOS, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 
prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

MOSSORO, 8 de março de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA
11929 - OAB/RN

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 66290900 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ODETE CLARA COSTA PIMENTA NETA - 09/03/2021 21:56:30
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030921563000500000063446774
Número do documento: 21030921563000500000063446774



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

 

Num. 66290900 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ODETE CLARA COSTA PIMENTA NETA - 09/03/2021 21:56:30
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030921563000500000063446774
Número do documento: 21030921563000500000063446774



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO RIO GRANDE DO NORTE

COMARCA DE MOSSORÓ - CEJUSC/OESTE

Alameda das Carnaubeiras, 355 - Complexo Judiciário - Costa e Silva -

Tel.: 33157288 - 3315-7289 - email: cejuscoeste@tjrn.jus.br

 

 0810572-94.2019.8.20.5106PROCESSO N°:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 JOSE GONCALO DOS SANTOSAUTOR:

 Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/ARÉU:

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico, para os fins que se fizerem necessários, que o mutirão de perícia DPVAT, que deveriam ter sido realizados

em JANEIRO E ABRIL DE 2021, foram suspensos em razão da PANDEMIA DO COVID-19.

MOSSORÓ, 27 de abril de 2021

 
                        

Ana Joelma do Amaral

Chefe de Secretaria

ATO ORDINATÓRIO
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Com fundamento no art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil, bem como na Portaria 01/2021-CEJUSC/OESTE, 

 o presente feito na pauta do Mutirão DPVAT de Perícias,INCLUO  que se realizará no , das 14 as 17hs,DIA 03 de maio de 2021

no LOCAL ABAIXO DESCRITO. 

Para tanto,  à parte autora,INTIMO    para comparecer(em) ao referido ,por seus advogados, MUTIRÃO munida de

 salientando-os que deverão chegar(em) somente dentro do horáriodocumento pessoal e exames médicos complementares,

da sua perícia, em virtude das regras de higienização e distanciamento socialexigidas pelas autoridades sanitárias.

            Cientificando-o(a) de que, caso não compareça, deverá apresentar justificativa, dentro do prazo de 10(dez) dias, sob pena
de extinção do processos.

 
           INTIMO, ainda, os patronos das partes, para acompanharem a , no dia e local designado. Aludida intimação seráPERÍCIA
realizada através de edital de intimação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico, contendo toda a pauta do MUTIRÃO.

           Devendo, o(a) causídico(a) do(a) autor(a), COMUNICÁ-LO(LA) DA ALUDIDA PERÍCIA, haja vista a suspensão da
 expedição de mandado de intimação,  através da portaria 25/2021-TJ, de 16 de abril,em razão da pandemia do COVID 19

de 2021, que diz: "... somente é permitida a distribuição de mandados de natureza urgente ou oriundos de plantão..."

 

MEDICO E ENDEREÇO DA PERÍCIA:

 

DR. MARCOS JOSÉ PEDROSA PINHEIRO - CLIMARP CONSULTÓRIO DE FISIOTERAPIA

R. Melo Franco, 136 - Centro, Mossoró - RN, 59603-090 – Telefone: 3316-4000

 

 
MOSSORÓ, 27 de abril de 2021

 
                        

Ana Joelma do Amaral

Chefe de Secretaria
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CERTIDÃO

Certifico, para os fins que se fizerem necessários, que a parte autora e seu advogado foi(ram) intimada(s) através do

Edital de Intimação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico na Edição disponibilizada em 19/04/2021, sob o número de

protocolo 03637067, DJe Ano 15 - Edição 3231.

Certifico, ainda, que a parte demandada foi intimada, pelo email, - andre

menezes<andre.menezes@seguradoralider.com.br> e Coordenação de Politicas de

 enviado pela conta funcional,Conciliação<coordenacaodepoliticasdeconciliacao@seguradoralider.com.br>

f197615@tjrn.jus.br - https://webmail.tjrn.jus.br/h/printmessage?id=41846&tz=America/Ca..., dia 22 de abr de 2021 14:25,

 quinta-feira, contendo 2 anexo, sendo uma planilha com todos os processos inclusos no mutirão e o edital de intimação

publicado no dia 20.04.2021.

O referido é verdade. dou fé.

MOSSORÓ, 27 de abril de 2021

 
                        

Ana Joelma do Amaral

Chefe de Secretaria
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            TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

COMARCA DE MOSSORÓ - CEJUSC/OESTE

 

Processo n°: 0810572-94.2019.8.20.5106

CERTIDÃO

Certifico que devolvo os autos, , à secretaria de origem, para as providências cabíveis. O referido é verdade. Dou fé.com laudo

André Marcos Queiroz

Auxiliar Técnico

   CEJUSC/OESTE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva, Mossoró-RN CEP 59625-410

 

 0810572-94.2019.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 JOSE GONCALO DOS SANTOSParte Autora:

 Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/AParte Ré:

ATO ORDINATÓRIO

 

Com fundamento nos arts. 203, § 4° e 477, § 1º, ambos do Código de Processo Civil, intimo as partes, por seus
patronos, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial retro, sob pena de preclusão, bem ainda,
querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação,
conforme despacho inicial.

Mossoró/RN, 21 de maio de 2021

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO(A) DA ___ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ/RIO GRANDE DO NORTE. 

 

 

Em resposta ao laudo pericial, a parte autora informa que não
possui mais provas a produzir e requer o JULGAMENTO ANTECIPANDO do presente
feito.

 

Nestes termos,

Confia deferimento.

Mossoró, .26 de maio de 2021

 

LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA

OAB/RN Nº 10.615
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Petição anexa
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2622408- C3/ 2019-03791/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN 

  

  

Processo n.º 08105729420198205106 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE 

GONCALO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, 

à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se 

segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 

11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 1.350,00 (um 

mil e trezentos e cinquenta reais). 

Destarte, requer a Ré que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo expert, tendo em vista 

que foram devidamente utilizados os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 

474 do STJ. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MOSSORO, 4 de junho de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva, Mossoró-RN - CEP 59625-410

 

 

 0810572-94.2019.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 JOSE GONCALO DOS SANTOSParte Autora:

 Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/AParte Ré:

 

 

CERTIDÃO

 

CERTIFICO que a RÉPLICA À CONTESTAÇÃO no ID. 48583875, bem como, as manifestações ao Laudo Pericial 
nos ID's  69236865 e 69601910, foram apresentadas tempestivamente, dou fé.     

O referido é verdade; dou fé.

 

Mossoró/RN, 9 de junho de 2021

ANTONIO CEZAR MORAIS

Chefe de Secretaria

CONCLUSÃO

NESTA DATA, faço conclusão destes autos.
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Mossoró/RN, 9 de junho de 2021

ANTONIO CEZAR MORAIS

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

[Seguro obrigatório - DPVAT]

Processo nº: 0810572-94.2019.8.20.5106

AUTOR: JOSE GONCALO DOS SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 

S E N T E N Ç A

I – RELATÓRIO

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT movida por JOSE GONCALO DOS

SANTOS, qualificado(a) nos autos, em desfavor de Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A, igualmente qualificado(a).

Aduz a parte autora, em síntese, que no dia 30/01/2018 foi vítima de acidente automobilístico,

o que lhe causou diversas fraturas, dificultando sua mobilidade e causando certas limitações, tendo

recebido, na via administrativa, a quantia de R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta reais).

Diante disso, requer a condenação da seguradora ré no pagamento da indenização do seguro

obrigatório DPVAT, na importância relativa à diferença entre o valor já adimplido administrativamente e

a porcentagem de invalidez apurada por perícia médica realizada por profissional nomeado por este juízo.

A petição inicial foi instruída com cópias do Boletim de Ocorrência do acidente de trânsito,

ficha de atendimento médico-hospitalar, laudos médicos e comprovante de requerimento administrativo

prévio.

No despacho de ID nº 45152828, foi concedido o benefício da gratuidade judiciária à parte

autora.

Citada, a parte ré ofereceu contestação (ID nº 47030844), na qual arguiu a preliminarmente a

necessidade de procuração pública do autor.

No mérito, aduz em suma, que não há testemunhas para os fatos narrados no Boletim de

Ocorrência e que a parte autora não apresentou provas documento conclusivo com relação ao direito de

receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, uma vez que

não trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74. Afirma ainda
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que efetuou pagamento administrativo no valor de R$1.350,00 e que, para aferição da incapacidade, é

necessário a realização de perícia médica. Impugna ainda os valores requeridos, o termo inicial dos juros

de mora e da correção monetária. Ao final, pugna pelo acolhimento da preliminar suscitada, com a

extinção do processo sem resolução do mérito, ou, caso se adentre no mérito, o julgamento de total

improcedência dos pedidos.

Ao ser intimada para réplica à contestação a parte limitou-se a requerer a realização de exame

pericial (ID nº 48583875).

Foi realizada perícia médica, cujo laudo se encontra no ID nº 68942101.

Intimadas do laudo (ID nº 69097413), ambas as partes não apresentaram impugnação.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório. Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

De início, é necessário analisar as questões processuais, preliminares e prejudiciais, muito

embora tenha a demandada arguido algumas destas questões na peça contestatória, dentro do tópico "DO

MÉRITO".

Da ausência de procuração pública

O autor não é alfabetizado e, segundo a demandada, por esta razão deveria a procuração ser

outorgado por instrumento público.

No entanto, nos termos do art. 595 do Código Civil, é possível ser reputada válida a

procuração assinada a rogo, desde que subscrita por duas testemunhas, cmo no caso autos.

Segue jurisprudência no mesmo sentido:

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA – INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO

INICIAL – NÃO APRESENTAÇÃO DE PROCURAÇÃO LAVRADA POR

INSTRUMENTO PÚBLICO – PARTE AUTORA ANALFABETA –

DESNECESSIDADE – PROCURAÇÃO PARTICULAR COM ASSINATURA A

ROGO E PRESENÇA DE DUAS TESTEMUNHAS - SENTENÇA TORNADA

INSUBSISTENTE - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 595 DO CÓDIGO CIVIL E

ART. 5º, XXXV, DA CRFB – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Se a parte,

analfabeta, trouxe aos autos documento assinado a rogo e subscrito por duas

testemunhas, nos moldes do art. 595 do Código Civil, trata-se de excesso de formalismo

e viola o exercício do seu direito de ação e de acesso à Justiça a exigência de procuração
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por instrumento público. (TJ-MS - AC: 08266723820198120001 MS

0826672-38.2019.8.12.0001, Relator: Des. Geraldo de Almeida Santiago, Data de

Julgamento: 17/06/2020, 1ª Câmara Cível, Data de Publicação: 22/06/2020)

Assim, rejeito a preliminar.

Ausência de Laudo IML

A Lei 6.194/74 não exige a relação de documentos mencionados pelo réu como pressuposto

para ajuizamento da ação judicial, apenas quanto ao procedimento administrativo, ou seja, não constitui

condição específica a juntada do Laudo do Instituto Médico Legal - IML junto com a petição inicial.

Ademais, é importante esclarecer que a ausência do laudo do Instituto Médico Legal-IML,

não enseja a extinção do feito sem análise do mérito ou improcedência do mesmo, uma vez que se admite

em Juízo a ampla produção probatória, inclusive com a realização de perícia médica realizada por

profissional habilitado e devidamente nomeado por este Juízo.

Assim, rejeito a preliminar em exame.

Passo a análise do "meritum causae".

Do mérito

Pretende o(a) autor(a) receber a complementação da indenização relativa ao Seguro

Obrigatório DPVAT, decorrente de acidente com veículo automotor em que fora vítima, e do qual alega

ter contraído lesões incapacitantes permanentes. Fundamenta seu pedido nos arts. 3º, § 1º, incisos I e II, e

5º da Lei 6.194, de 19.12.1974, com a inovação da Lei nº 11.942/2009, vigente desde o dia 16.12.2008

(art. 33, IV, "a", do aludido diploma legal) e aplicável para acidentes ocorridos antes e após a sua entrada

em vigor, seguindo entendimento já sumulado (S. 544) pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça, a saber:

É válida a utilização de tabela do Conselho Nacional de Seguros Privados para

estabelecer a proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao grau de invalidez

também na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da

Medida Provisória n. 451/2008.

Assim, dispõem os aludidos dispositivos legais, :litteris

"Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e

por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras

que se seguem, por pessoa vitimada: (...)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

(...)
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§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e

que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a

extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela

Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa,

50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento)

para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento),

nos casos de sequelas residuais."

"Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente

e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado".

Note-se que o art. 5º da Lei nº 6.194/1974 consagra a responsabilidade objetiva da companhia

seguradora, posto que dispensa a comprovação da culpa para o pagamento da verba indenizatória

postulada, exigindo apenas a prova do acidente (boletim de acidente de ID nº 45143140 - Pág. 10) e do

dano, este, consistindo nas lesões advindas do sinistro que resultaram no estado de incapacidade

permanente do autor, devidamente provado pelo laudo de ID nº 68942101.

A propósito da extensão das lesões, pode-se inferir, através do laudo médico, que a

incapacidade permanente é parcial relativa ao crânio do(a) autor(a), em razão do que aplica-se o

percentual de 100%. Como a invalidez é incompleta, aplica-se o percentual 25%, observando-se o grau de

repercussão leve apurada no referido laudo. Assim, aplicando-se o percentual de 100% sobre o valor de

R$ 13.500,00, tem-se a quantia de R$13.500,00. Sobre esse valor, aplica-se o percentual de 25%, relativo

à invalidez parcial de repercussão leve, conforme apurada no laudo, obtendo-se a quantia de R$ 3.375,00

(três mil, trezentos e setenta e cinco reais).

No caso, verifica-se que a seguradora já efetuou o pagamento administrativo, conforme

comprovado pela parte autora e pelos documentos trazidos na inicial e contestação, na quantia de R$

1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta reais). Logo, deduzida a importância já paga na esfera

administrativa, faz jus o(a) autor(a) ao valor de R$ 2.025,00, ao qual se devem acrescer juros de mora, no
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patamar de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, e correção monetária, com base no

INPC-IBGE, a contar da data do evento danoso, conforme tese consolidada no Superior Tribunal de

Justiça, nas súmulas 426 e 580, as quais estabelecem:

. (STJ."Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação"

Súmula 426, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 13/05/2010).

"A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez,

prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007,

 (STJ. Súmula 580, SEGUNDA SEÇÃO, julgadoincide desde a data do evento danoso".

em 14/09/2016, DJe 19/09/2016).

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão formulada na inicial por JOSÉ GONÇALO

DOS SANTOS para condenar a ré, Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A a pagá-lo(a)

o valor de R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais), referente à complementação da indenização do

Seguro DPVAT por invalidez permanente, acrescido de correção monetária, com base no INPC-IBGE, a

partir do evento danoso, e juros de mora, incidentes a partir da citação, à base de 1% (um por cento) ao

mês.

Em homenagem ao princípio da sucumbência, condeno ainda a seguradora ré ao pagamento

das despesas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 15% (quinze por cento) sobre o

valor da condenação, com fundamento no art. 85, § 2º do CPC.

Com o trânsito em julgado, preste-se as informações necessárias ao COJUD, para efeito de

cálculo e cobrança de eventuais custas judiciais e arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem- se.

 

Mossoró/RN, 23 de junho de 2021.

 

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

Juíza de Direito
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PETIÇÃO PAGAMENTO HP POR OFICIO 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MOSSORÓ - RN   

 

 

Processo nº: 0810572-94.2019.8.20.5106 

 

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, Já 

qualificada, nos autos do processo em epígrafe, em que JOSÉ GONÇALO DOS 

SANTOS, por meio de seus advogados que esta subscrevem vem respeitosamente a 

presença de V. Exa., requerer; 

 A juntada de ofício determinando o pagamento dos processos periciados, bem 

como o comprovante de recolhimento dos honorários periciais, referente ao valor total 

das perícias que foram arbitrados em R$ 10.600,00. 

Sendo assim, pugna a Ré a esse D. Juízo pela declaração de cumprimento da 

obrigação relativa aos honorários periciais, do presente feito. 

 

Nestes termos,  

Pede Deferimento. 

MOSSORÓ, 19 de julho 2021. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
FÓRUM DR. SILVEIRA MARTINS

COMARCA DE MOSSORÓ – CEJUSC/OESTE
"Quem concilia sempre sai ganhando!"

Ofício n° 024/2021-CEJUSC/OESTE

Mossoró/RN, 14 de junho de 2021

Ao Ilustríssimo Senhor Coordenador do Núcleo de Políticas de Acordo - Seguradora Líder
Paulo Leite de Farias Filho
Rua Senador Dantas, 74, 14º andar, Centro
Rio de Janeiro/RJ – CEP 20031-205

Assunto: Quantitativo Perícias Médicas – Mutirão DPVAT – MOSSORÓ/RN

Senhor Coordenador,

Cumprimentando cordialmente, e de ordem do Dr. Breno Valério Fausto de Medeiros,
juiz de direito e Coordenador do Cejusc Oeste, venho solicitar que Vossa Senhoria efetue o
pagamento  das  perícias  médicas  realizadas  pelo  Médico MARCOS  JOSÉ  PEDROSA
PINHEIRO – CRM 854, durante o MUTIRÃO DPVAT MOSSORÓ/RN, que ocorreu de 03 a
25 de maio de 2021, através de Depósito Judicial,  junto ao Banco Brasil,  no valor de  R$
10.600,00(dez mil e seiscentos reais) no processo abaixo relacionado:

Processo n°: 0810572-94.2019;

Vara: UNIFICADA CIVEL – MOSSORO/RN;

Autor: JOSÉ GONÇALO DOS SANTOS

Depositante: LÍDER SEGURADORA DOS CONSÓRCIOS DO SEGUROS;

Natureza da Ação: Indenizatória;

Valor: R$ 10.600,00(dez mil e seiscentos reais)

Esclareço, por fim, que esse depósito quitará integralmente os honorários médicos do
MARCOS JOSÉ PEDROSA PINHEIRO – CRM 854,  o qual realizou o total de  53 perícias
médicas, lista em anexo, no MUTIRÃO DPVAT ocorrido na Comarca de Mossoró, durante o
período acima descrito.

Atenciosas saudações,

        

             Chefe de Secretaria

                CEJUSC/OESTE
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      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE NO NORTE

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: JOSA GONAALO DOS SANTOS

Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO

MOSSORO - 5 VARA CIVEL

Processo: 0810572-94.2019.8.20.5106 - ID 081160000009400522

Guia com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao

pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep.Judicial

ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juízo competente

para efetivação do depósito.
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NÚMERO DO PROCESSO (CNJ) AUTOR PERITO JUDICIAL

1 0813119-44.2018.8.20.5106
JEFFERSON 

ALEXANDRE DE 
MORAIS OLIVEIRA

DR. MARCOS 
PEDROSA

2 0807867-26.2019.8.20.5106
ELIVANALDA MARTINS 
DE ARAUJO OLIVEIRA

DR. MARCOS 
PEDROSA

3 0810440-37.2019.8.20.5106
FRANCISCO PEDRO DA 

SILVA
DR. MARCOS 

PEDROSA

4 0810472-42.2019.8.20.5106
ANTONIO NILSON DE 

SOUZA
DR. MARCOS 

PEDROSA

5 0810572-94.2019.8.20.5106
JOSE GONCALO DOS 

SANTOS
DR. MARCOS 

PEDROSA

6 0810454-21.2019.8.20.5106 MAYRA MIRLEY XAVIER
DR. MARCOS 

PEDROSA

7 0810461-13.2019.8.20.5106
RAQUEL CHEYLA DO 

NASCIMENTO
DR. MARCOS 

PEDROSA

8 0810462-95.2019.8.20.5106
RENE DE MORAIS 

FERNANDES
DR. MARCOS 

PEDROSA

9 0813193-64.2019.8.20.5106
ADRIELE KAROLAYNE 

MATIAS ROQUE
DR. MARCOS 

PEDROSA

10 0813166-81.2019.8.20.5106
ALEXSANDRO 

LINHARES JUNIOR
DR. MARCOS 

PEDROSA

11 0813167-66.2019.8.20.5106
ALISSIA MAYANE SILVA 

FONSECA
DR. MARCOS 

PEDROSA

12 0813188-42.2019.8.20.5106
LUCAS HENRIQUE DE 

SOUSA FREIRE
DR. MARCOS 

PEDROSA

13 0812913-93.2019.8.20.5106
ADRIELE KAROLAYNE 

MATIAS ROQUE
DR. MARCOS 

PEDROSA

14 0813170-21.2019.8.20.5106
EDSON BRUNO DA 

SILVA FERREIRA
DR. MARCOS 

PEDROSA

15 0813169-36.2019.8.20.5106
DINA RUTH VIANA DE 

FREITAS
DR. MARCOS 

PEDROSA

16 0813168-51.2019.8.20.5106
ANNY KLEBERLANE 
JACOME DE BRITO

DR. MARCOS 
PEDROSA

17 0813176-28.2019.8.20.5106
GILDASIO RIBEIRO DE 

SOUSA
DR. MARCOS 

PEDROSA

18 0813183-20.2019.8.20.5106 JOSE EUDES DANTAS
DR. MARCOS 

PEDROSA

19 0813186-72.2019.8.20.5106
KELENILSON GLAYTON 

DE FREITAS
DR. MARCOS 

PEDROSA

20  0811311-67.2019.8.20.5106
MARIA AUXILIADORA 

DE MELO
DR. MARCOS 

PEDROSA

21 0813173-73.2019.8.20.5106
EMANOEL GRACILIANO 

GRACIANO PEREIRA
DR. MARCOS 

PEDROSA

22 0813175-43.2019.8.20.5106
FRANCISCO ALVES 

BARBOSA
DR. MARCOS 

PEDROSA

23 0813190-12.2019.8.20.5106
LUCICLEIDE ALVES DE 

QUEIROZ
DR. MARCOS 

PEDROSA

24 0814184-40.2019.8.20.5106
RAIMUNDO FRANÇA 

DE LIMA
DR. MARCOS 

PEDROSA

25 0806741-09.2017.8.20.5106
RAYANE AMORIM DE 

ALENCAR
DR. MARCOS 

PEDROSA

26 0807397-63.2017.8.20.5106
ANTONIA GRACIMARA 

DE SOUZA
DR. MARCOS 

PEDROSA
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27 0803565-85.2018.8.20.5106
CAROLYNE BEZERRA 

DA COSTA GAMA
DR. MARCOS 

PEDROSA

28 0804172-98.2018.8.20.5106
BARBARA DANTAS 

FERNANDES
DR. MARCOS 

PEDROSA

29 0804605-05.2018.8.20.5106
ANTONIO HONORATO 

DE SOUSA NETO
DR. MARCOS 

PEDROSA

30 0803261-86.2018.8.20.5106
RONALD ALEX DOS 

SANTOS CASTRO
DR. MARCOS 

PEDROSA

31 0808682-23.2019.8.20.5106
ALEXANDRE MAGNO 
HENRIQUE DA SILVA

DR. MARCOS 
PEDROSA

32  0810432-60.2019.8.20.5106  
ANTONIO JAILTON DA 

SILVA
DR. MARCOS 

PEDROSA

33 0801923-09.2020.8.20.5106
RODOLFO REBOUCAS 

REGIS
DR. MARCOS 

PEDROSA

34 0801862-51.2020.8.20.5106
EVERTON CLEMENTE 

DE MOURA
DR. MARCOS 

PEDROSA

35 0813975-42.2017.8.20.5106 FÁBIO FREIRE PEREIRA
DR. MARCOS 

PEDROSA

36 0809296-62.2018.8.20.5106
IVONFRANCYS DOS 

SANTOS XAVIER
DR. MARCOS 

PEDROSA

37 0813913-02.2017.8.20.5106
JAQUELINE SOARES 

PEREIRA
DR. MARCOS 

PEDROSA

38 0814693-68.2019.8.20.5106
ANE PRISCILA 

AGOSTINHO DE 
FREITAS

DR. MARCOS 
PEDROSA

39 0821424-22.2015.8.20.5106
RICARDO FIDELIS DE 

FREITAS
DR. MARCOS 

PEDROSA

40 0809786-55.2016.8.20.5106
ABRAHAO FELIPE DE 

QUEIROZ
DR. MARCOS 

PEDROSA

41 0820772-68.2016.8.20.5106
ARQUIMEDES DE 
OLIVEIRA SANTOS

DR. MARCOS 
PEDROSA

42 0804362-61.2018.8.20.5106
SORIVAN GERALDO DA 

SILVA
DR. MARCOS 

PEDROSA

43  0822847-46.2017.8.20.5106  
ANTONIO DAMIAO 
GUEDES DE SOUZA

DR. MARCOS 
PEDROSA

44 0807650-80.2019.8.20.5106
CLAUDIANA CARLOS 

DA SILVA
DR. MARCOS 

PEDROSA

45 0808753-25.2019.8.20.5106
LUIZ FERNANDO DE 

SOUZA LIMA
DR. MARCOS 

PEDROSA

46 0815467-98.2019.8.20.5106
LAIRTON CABRAL 

MIRANDA
DR. MARCOS 

PEDROSA

47 0813478-57.2019.8.20.5106
ANTONIO MARCOS DA 

SILVA
DR. MARCOS 

PEDROSA

48  0816168-59.2019.8.20.5106
MANOEL BELO DE 

OLIVEIRA
DR. MARCOS 

PEDROSA

49  0815831-70.2019.8.20.5106
IARAJANA OLIVEIRA DA 

SILVA
DR. MARCOS 

PEDROSA

50 0813788-63.2019.8.20.5106
CREMILDO ANTONIO 

NOGUEIRA
DR. MARCOS 

PEDROSA

51  0819171-22.2019.8.20.5106
MARIA ELISANGELA 

RODRIGUES
DR. MARCOS 

PEDROSA

52 0803264-41.2018.8.20.5106
JOSE ERISVALDO SILVA 

DE SOUSA
DR. MARCOS 

PEDROSA

53 0812069-46.2019.8.20.5106  
PAULO HENRIQUE 
SOUZA DA SILVA

DR. MARCOS 
PEDROSA
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